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Estado do Paraná 

Decreto N.0.18 
Abre Crgdito Adicional Suplementar e 
clã outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÃ, 
o uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 19  - Fica aberto na contabilidade do Serviço ' 
itãrquico de Pavimentação de Umuarama, um Crgdito Adicional Suple 

mtar no valor de CR$.1.125.000,000numi1hã.b, cento e vinte e cinco 

.1 cruzeiros), para reforço das seguintes dotações do orçamento ' 
) corrente exercício financeiro: 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
,070212.02 - Manutenção da Diretoria Administrativa 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 

3.1.0.0 - Despesas de Custeio 
3.1.1.0 - Pessoal 

3.1.1:L- Pessoal Civil 
01 	Vencimentos e Vantagens Fixas 	 80.000,00 

DIRETORIA FINANCEIRA  
080212.05 - Serviços de Administração Financeira 
3.0.0.0 - Despesas Correntes 

3.1.0.0 - Despesas de Custeio 
3.1.1.0 - Pessoal 
• 3.1.1.1,- Pessoal Civil 

01 	Vencimentos e Vantagens Fixas 	 250.000,00 

DIRETORIA TÉCNICA  

)70212.07 - Serviços de Administração Geral 
3.0.0.0 - Despesas Correntes 

3.1.0.0 - Despesas de Custeio 

3.1.1.0 - Pessoal 

3.1.1.1 - Pessoal Civil 
01 	Vencimentos e Vantagens Fixas 	 50.000,00 





IDÔNIO CIONI 

'REFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

Fls.02.- 

74551.02 - Obras de Combate 	Erosão 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 

3.1.0.0 - Despesas de Custeio 

3.1.1.0 - Pessoal 

3.1.1.1,- Pessoal Civil 

Vencimentos e Vantagens Fixas 	 700.000,00 

PORTO DE AREIA  

70212.09 - Manutenção do Porto de Areia 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 

3.1.0.0 - Despesas de Custeio 

3.1.1.0 - Pessoal 

3.1.1.1 - Pessoal Civil 

01 	Vencimentos e Vantagens Fixas 	 40.000,00 

3.1.4.0 - Encargos Diversos 	 5  000,00' 

TOTA L. 	 1  125.000,00 

Art. 29  - Como recurso fica reduzida parcialmente a ° 

linte dotação do orçamento vigente: 

DIRETORIA TÉCNICA 

74551.04 - Obras de Combate ã Erosão e Pavimentação 

4.0.0.0 - Despesas de Capital 

4.1.0.0 - Investimentos 

4.1.1.0 - Obras Públicas 

Obras de Combate ã Erosão e Pavimentação.1.125.000,00 

TOTA L. 	 1  125.000,00 

Art. 39  - Revogam-se as disposiç5es em contrario, 	2 

, Decreto entrara em vigor na data de sua 'publicação. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPA DE UMUARAMA, ESTADO' 

ARANÃ, aos 03 dias do mgs de novembro de 1978. 

rab CIONI NETTO 

REFEITO MUNICIPAL 	 SECIUTARIO GERAL. 

JOSÉ MATOS R HA 

DIRETOR DO DEPT9  DE FINANÇAS 
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